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RES: Encaminhamento de rccursos e contrarrazões - Concorrência Presencial no 01/2025 -

Município de Orlândia

De ed ua rdo@tokaprocJutora. :om.br < eduardo@tokaprodutora'com'br>

Data Qua, 07.01.2026 11:43

para Ana Maria Gonçalves Fáv¿ro <anamariagfavaro@orlandia.sp.gov.br>; leandro.xpfilmes@gmail'com

Cc

< leand ro.xpfilmes@gmaiIcom >

ORLAN DIA - licitacao < licjtacao@orland ia.sp.gov,br>

0l 2 anexos (71 5 KB)

Avaliação Técnico - Hold'pdf; Avalação Técnico.pdf;

Bom dia!

Seguem anexo avaliaçöes assinadas

Obrigado

De: Ana Maria Gonça lves Fáv¿ ro <a na ma riagfava ro@ orla ndia.sp.gov. br>

Enviada em: segunda-feira, 5 Ce janeiro de 2026 t7:03

Para: leandro,xpfilmes@gmai .com;eduardo@tokaprodutora'com,br; atendimento@tokaprodutora'com'br

Cc: ORLAN DIA - licitacao <l icitacao@orlandia'sp, gov'br>

Assunto: Encaminhamento de recursos e contrarrazões - concorrência Presencial ns otl2o25 - Município de

Orlândia

prezados(as) senhores(as) Membros da Subcomissão Técnica,

cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presentepataencaminhat,pafa análise e adoção das

providências que entendersn cabíveis, as peças recursais interpostas no âmbito da Concorrência

presencial n" 01:Z0ZS, ben como u, r.rpã.iivas contrarrazões, ambas devidamente anexadas'

Segue link para acesso: h$rslauww-ffiandi¿,sp-gallb/npv0lpubliçac-ocsiçonctlil-ençì¿r-
publica,coneor lïq¡sr:lcial:0I 12025

As manifestações referem-ie à análise das propostas técnicas,razáo pela qual sefaznecessária a

apreciação por essa subcorrissão Técnica, no, l.t-os do edital e da legislação aplicável'

Solicita-se, após a devida análise, a emissão de parecer técnico conclusivo, a fim de subsidiar o

regular prosseguimento do certame.

Colocamo-nos à disposiçã,l para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários'

Atenciosamente

Ana Maria Gonçalves Fávaro

Assessora cle Licitaçöes, Cotnpras e Contratos

Secretaria Mruricipal de Admin stração

Prefeitura Municipal de Orlând a/SP.
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M Outlook

Re: Encaminhamento de rccursos e contrarrazöes - Concorrência Presencial no 01/2025 -

Município de Orlândia

De Leandro P. do Prado <leandro.xpfilmes@gmail.com>

Data Sex, 09.01.2026 15:46

Para Ana Maria Gonçalves Fávaro <anamariagfavaro@orlandia.sp.gov.br>

Cc eduardo@tokaprodutor,r.com.br <eduardo@tokaprodutora.com.br>; atendimento@tokaprodutora,com.br
<atendimento@tokaprodutora.com.br>;ORLANDIA - licitacao <licitacao@orlandia.sp.gov.br>

0J 2 anexos (330 KB)

Ana lise_dos_Recu rsos_Ad min istrativos-interpostos-pela-Linking-Pu blicid ade-e-Propaga nd a-Ltd a-assinad o.pdf;

Ana lise_dos_Recu rsos_Ad min istrativos-interpostos-pela-M OV-Pu hrlicidad e-e-Pr<lpaga nda-Ltda-assinado.pdf;

Boa tarde!

Segue minhas consideraçoes sobre os recursos colocados

Obrigado

Leandro Prado

Em seg., 5 de jan. de2026 às 17:03, Ana Maria Gonçalves Fávaro

< a na m a fl a g fava ro @ orl a n d i a. s p-g o}lh.f > es c reve u :

Prezados(as) Senhores(as) Membros da Subcomissão Técnica,

Cumprimentando-os corJialmente, sirvo-me do presentepara encaminhaÍ,para análise e adoção das

providências que entend:rem cabíveis, as peças recursais interpostas no âmbito da

Concorrência Presencill no 0L12025, bem como as respectivas contraruazóes, ambas

devidamente anexadas.

Segue link para acesso: :ttprl/ww:y,s1ldtdn.sp*gcrv,btluovo/publiçitceqslçoncor¡:ençia.
B Lr blic¿r/cûncorrenci¿r-tilçsgnçt¿Lgl:2925.

As manifestações refererr-se à análise das propostas técnica s, razáo pela qual se faz necessária a

apreciação por essa Subcomissão Técnica, nos termos do edital e da legislação aplicável.

Solicita-se, após a devida análise, a emissão de parecer técnico conclusivo, a fim de subsidiar o

regular prosseguimento lo certame.

Colocamo-nos à disposi;ão para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente

Ana Maria Gonçalves Fávrro
Assessora de Licitações, Conpras e Contratos.

Secretaria Municipal de Adrr inistração
Prefeitura Municipal de Orlàrdia/SP.
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Hold

M Âf.t tË g$TÁsa rÉc¡¡ lcq üÖ AvÂtf ÅÞ0ß

(onconëncia Pressnciat ns Ül/2Ü25

Ëm atcnçå* ao Êucurro.4dryrinistrâtivn ínterposto pela ernpr*rå linfting Puhlicidade e

propaganda LTD,A, na qr-al *äo questionadas as notas atrlbuidas å Propcsta técnica da licitante

Hold Çcrnunic¿Såo, venlo, na condiçâo de avaliador técnico, prestar ol seßuintes

esrlarecirnent$s

A avaliaçäo da proposta tÉcnien foi reallr¡da em estrita observância ðð$ crit(åri0$ e subqussitos

objetÌvas tsubele,çldos no edital, considerðndo-se o conjunto da :oluçso apr*sentadå' suå

eoerèncie intërna, crinti¡ldsde, psrtinåncia ertratágica * adequaçåo ao desafio de comunicaçäo

propo$tç no Termo de Feferåncia.

lrlo que $a rcfere å* alngaçöe,r dç ine¡êquibilidade de r¡alores indicadoE para produçåo

sudiavisual, e*clareço çre a andli*¿ tåcnic¡ efetuada nesta fa¡e teve cardtsr conceitual *
estratégico, näo se csnfìjndindo cÕrn a etapa de execuçâo cÕntratuäl ou dc validaçäo de

ofçûflrsntðã d*{Tnitiws, Ðs r¡alor*s i nd imti ws a pre*entado* for¿m cons ideradsc cünt
parámetros de planajaraento, nâô tendo sido identificad*, å luz dos critêrio* do edital,

inexequibilidado tecniæ capae de comprometer a proposta corno um t*do cu justificar

descl¡s¡lficeçãa ou penrliração extrerna da pontuação atribuída.

Quants å "ldeia ÇrlatiVd' e a0 u$0 de perlonagËn5 cÕm ntmes populares, a avaliação

consldnrou o fÊ{ufso.crmo linguagem simbólica e educatirn, usual em campanhas de

eomunicação pribllca, não r*ndo id*ntificado, sob o ponto de vista téeniæ-comunic*cinnal,

conterido ofensivo, disc-iminatório ou incompativel com os princípior da impessoalidade e do

iñteres¡e prlbltco. [writ¡å¡r cbrerrøçäes rqirtradas dumntc.a aræliaçåo fsrðm devidamente

ponderadas, sem que se configurasse vlcio ttûcnico insanåvel que comprometesse a adequaçäa

da proposta"

¡{ö toçar*så sstr¡tégia lißÍtaf aprç¡entada, ä ånil¡se incidiu sabrc a cCIsrëncia'da propotta no

momento da arraliaçãø :onsiderando boas práticas de mercado e o papel conceitual da

estrat*gia de mldia, A eventual necessidade de ajusto$ operacionais ou da csnfiormidade legal

na fase de exccução nãc, descarâcteri¿a a consistência técnic¡ da proposta, tâmpûuto constitui

fundamento para rcvisä:r da nota atribufda nestâ fase do certame



For ürn, quanto à aleflAds tontradlção e$tre a diuulgnçäo de beneffcios e de penalidades.

enterrdeu-rc qus ä abordeg€m apresenteda lntegra urn¿ estrategia de comunicação eduCiltiva

e normâtÍvå, comurn em ümpanhas instltucicnais, näo rendo identificada incoerência

;strctågtcn capaa de inviabilt¿ar o cbjetiw ccmunicacitnal proposto".

Þiante do expostc. mantenho intêBrålmênt¿ a nota atribuida å propasta técnica da licitante

Hold Comunicsçåo, por +ntender que esta atrnde aos critårios est*bel*cidos no editål e refletc

adequadamente a arlalieção técnica reali¡ada.

Orlåndial$F,0f delaneiro de 2026.

Técnico: Luis Eduardo Palma



Análise dos Recursos Administrativos interpostos pela Linking Publicidade e Propaganda

Ltda,

Concorrência Presenci rl ne 0L12025

Considerando a identicade de objeto, a similaridade das alegaçöes apresentadas e a unidade

de fundamentação técrica necessária à sua apreciação, optei por responder, de forma conjunta

e consolidada, aos recursos interpostos em face das duas agências em um único documento.

As propostas técnicas apresentadas petas [icitantes Versão BR e Hotd Comunicação,

assim como das den-ais participantes do certame, foram anatisadas de forma criteriosa,

objetiva e isonômica peta Subcomissão Técnica, em estrita observância aos critérios

previamente estabete cidos no Edital' e em seus anexos'

Os recursos interpos:os peta Linlcing Pubticidade e Propaganda Ltda. foram devidamente

conhecidos e examinados, tendo sido considerados todos os apontamentos formutados,

inctusive aquetes retecionados à exequibitidade, coerência estratégica, adequação criativa

e viabil,idade de mídia. Ressatte-se, contudo, que as ategaçöes apresentadas não revetam

erro material,, il,egatidade ou viotação aos princípios que regem o procedimento licitatório.

O jutgamento das prryostas técnicas foi reatizado de forma anônima, conforme determina

a tegistação e o Editet, garantindo a imparcialidade e a neutratidade da avatiação. Após a

abertura dos envelotes e identificação das [icitantes, não é juridicamente admissível

promover nova reavatiação do mérito técnico, sob pena de viotação aos princípios da

impessoatidade, da isonomia e da segurança jurídica'

Os pontos suscitadcs nos recursos já foram avaliados, mensurados e considerados no

momento próprio, reftetindo-se nas notas atribuídas. Não cabe, portanto, reexame do

mérito técnico com base em interpretações atternativas ou discordâncias subjetivas

apresentadas poster ormente.

A tegistação vigente e a jurisprudência consol,idada reconhecem que o jutgamento de

propostas técnicas envotve discricionariedade técnica, cabendo à Subcomissão avaliar o

conjunto da obra, corsiderando, entre outros aspectos:

Clareza e consistência do raciocínio estratégico;

Adequação das sotuções ao briefing proposto;

Criatividade e pertinencia das peças apresentadas;

Viabitidade gl,obal, das estratégias de comunicação e mídia;

Coerência entre diagnóstico, proposta e execução'

As eventuais fragiL dades identificadas nas propostas da Versão BR e da Hotd

Comunicação não toram ignoradas, tendo sido registradas nas fichas de avatiação e

ponderadas na composlção das notasfinais, dentro do peso e da retevância definidos no

Editat. O simptes fato de a recorrente discordar da intensidade da penalização apticada

não caracte riza erro:u irregutaridade, tampouco autoriza a revisão do jutgamento'



r-r'l

Näo se verificou, na anátise técnica, quatquer etemento que configurasse inexequibitidade

man¡festa, itegal.idad= objetiva ou ¡mpossibitidade de execução contratuaI que justificasse

desctassificação ou rnutação de notas. As propostas foram consideradas tecnicamente

viáveis, compatíveis tom o objeto ticitado e passíveis de ajustes operacionais na fase de

execução, conforme á inerente aos contratos de comunicação institucionat.

lmportante destacar que o procedimento ticitatório avatia propostas técnicas conceituais,

e não projetos execLÌivos definitivos, sendo inadequado exigir, nesta fase, o mesmo grau

de precisão e rigidez rróprios da execução contratuat.

As notas atribuídas às ticitantes Versão BR e Hotd Comunicação resuttaram de avatiação

cotegiada, fundamertada e coerente com os critérios editatícios, reftetindo o desempenho

gtobal.de cada propcsta. Não se constatou quatquer afronta aos princípios da legatidade,

objetividade, ju lga mento objetivo ou com petitividad e'

Dessa forma, os recursos são reconhecidos quanto à forma, porém indeferidos quanto ao

mérito, mantendo-se integratmente as notas atribuídas a cada [icitante e, por

consequência, a ctassificação finaI do certame,

Ortândia - São Pauto - 09 de Janeiro de 2026

g ,qf;fu

c¡oçuùìeûto ürsiilado dÌgìtillnte¡1É

LËANDRO PONTOGLIO OO PRADO

Þaür üf¡,/0U2026 1tì40:t!.t)3Ü0
verif iqile Ënì ìrlïp5:1jvålidôr.1li.{ov.br

Leandro Pontoglio do Prado



Análise da Proposta Técnica: Hold comunicação - Çoncorrência Presencial no 0112025

Referente ao recurso adrninistrativo da empresa Linking Publicidade e Propaganda LTDA,

questionando a avalição realizada quanto a proposta técnica da empresa Hold Comunicação

no âmbito da Concorrência Presencial no 0112025, é o entendimento deste avaliador conforme

segue:

A avaliação da proposta técnica foi conduzida em estrita conformidade com os critérios e

subquesitos objetivos definidos no edital da Conçorrência Presencial no 0112025. Foram

considerados aspectos æmo a solução global apresentada, sua coesão interna, o nível de

inovação, a relevância estratégica e a adequação aos desafios de comunicação delineados no

Termo de Referência.

A proposta da Hold Comunicação demonstrou possuir coerência interna e criatividade. A

solução apresentada alinha-se estrategicamente com os objetivos de comunicação,

evidenciando uma comp-eensão do escopo do projeto e das necessidades do público-alvo

Em relação aos valores ndicativos pa"aa produção audiovisual, a análise técnica teve um

caráter conceitual e estratégico, não se configurando como uma validação orçamentária

definitiva. Os valores foram compreendidos como parâmetros de planejamento, e não foi

identificada qualquer inexequibilidade técnica que pudesse comprometer a proposta ou

justificar uma desclassifi:ação.

A utilização de personagens com nomes populares na abordagem criativa foi avallada como

uma linguagem simbólica e educativa, prática comum em campanhas de comunicação pública.

Não foram identificados elementos ofensivos, discriminatórios ou incompatíveis com os

princípios da impessoalilade e do interesse público. As observações pontuais foram

ponderadas e não configuram um vício técnico insanável'

A estratégia digital proposta foi analisada sob a ótica de sua coerência com as boas práticas de

mercado e seu papel corceitual na estratégia de mídia, A proposta demonstrou consistência

técnica, e eventuais ajustes operacionais ou de conformidade legal na fase de execução não

invalidam a nota atribuída nesta fase do certame.

A abordagem que integna a divulgação de benefícios e penalidades foi entendida como uma

estratégia de comunicação educativa e normativa, frequentemente utilizada em campanhas

institucionais. Não se ccnstatou incoerência estratégica que pudesse comprometer o objetivo

comunicacional propost>.

Com base na análise detalhada dos aspectos técnicos da proposta da Hold Comunicação,

reitera-se que a mesma atende aos critérios estabelecidos no edital da Concorrência
presencial no 0112025. A avaliação técnica realizada é considerada adequada e a pontuação

atribuída é mantida.

Orlândia - S 9 de Janeiro de 2026

Avaliador Técnico Antônio Leite da Silva



pREFE ITURÅ,. MU IïICIpAL rln onrÂxnlrt
f:stacJo drE Sdto Paulo

PÇ4, C|ã,. OR.l.^ND0. 600 - C,\. PúSTAI.. 7-l 'C,Ï'I' 141¡2Û'000 - r()Nl-i Jl,l-lix (16) :ì820-8000

Orlândia/SP, L9 de Janeiro (01) de 2026.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTTNO: DEPARTAMENTO DE LlCrrAçÖES E CONTRATOS

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL _ N.S Ot/2025 -

coNTRATAÇÄO Oe EN4PRESA ESPECTAL|DADE EM AGÊNC|A DE PUBLTCTDADE PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS TÉCN|COS DE PUBL|C|DADE PARA ELABORAçÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS

coM o FtM ESPECíF|CO DE DTVULGAR AS AçöES DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE ORLÂND|A/SP,

NOS TERMOS DA L:I FEDERAL N.9 T2.232I2OIO, CONFORME AS CONDIçÖES E AS

ESPECTFTCAçÕ¡S COTSrANTES NO EDTTAL E EM SEUS ANEXOS

RECORRENTE: LINKING PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ ns 04.057.82210001-60

RECORRIDA: HOLD COVIUNtCAÇÃO, CNPJ ns 02.990.84uOOOr-rg

DESPACHO

1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.

2. CONSIDERANDO a -nanifestação da Subcomissão Técnica , em anexo, o qual adoto como

razão de decidir, DECDO pela IMPROCEDÊNCIA do recurso administrativo apresentado pela

Recorrente,

3. Dê-se ciência dessa lecisão à Recorrente, A seguir, publique-se na imprensa oficial.

4. Após, arquive-se o Fresente expediente aos autos do processo licitatório em pauta.

CUMPRA-SE, nos termos da lei

Prefeito Municipal



Análise dos Recursos Fdministrativos interpostos pela MOV Publicidade e Propaganda Ltda.

Concorrência Presencial ne OL/ 2025

As propostas técnicas cevem, obrigatoriamente, observar o padrão estabelecido no

instrumento convocatério, A utilização de espiraltransparente, em substituição ao espiral

preto expressamente o<igido, não configura mera irregularidade formal, mas sim inobservância

à padronização detenrinada, o que compromete o tratamento isonômico entre os licitantes.

Ressalta-se que não se trata de excesso de formalismo, mas do cumprimento estrito das regras

previamente definidas e aceitas por todos os participantes do certame, as quais visam garantir

igualdade de condiçöes, transparência e segurança jurídica ao procedimento licitatório.

Ademais, não procede o argumento de que o indeferimento do recurso implicaria prejuízo à

seleção da proposta de melhor técnica, uma vez que a proposta apresentada pela recorrente

obteve a menor pontulçãotécnica entretodas as licitantes, não havendo, portanto, qualquer

impacto nesse sentido

Diante do exposto, corheço do recurso administrativo apresentado, por preencher os

requisitos de admissibilidade, contudo, no mérito, indefiro-o, mantendo-se integralmente a

decisão anteriormente proferida.

Ortândia - São Pauto - 09 de Janeiro de 2026

#.''wfu

Oocu,rìer]lo ¿1s5¡tìóclo digítâlrrìeîte

. LÊANDROPONÎOGLIO DO PRADC)

tðtðì 0910 !/2026 15:4::24-ü300
Veriliqile en1 lìltps;/lvatidÂr.iti,åov.ht

Leandro Pontogtio do Prado



PRtrFEITURÅ MUNI CIP/IL ÐN ORI-ÂXNT,,I.
Ëstadc¡ rle Säicr Paulo

PçA, C[i:.. ORI,ANDO,600 - CX. POSTi\I..,"/7 -C.li,P 14620-Ù00 - FONi-iP^i]X (lq:ì820-80Û0

Orlândia/SP, 19 de Janeiro (01) de 2026.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAçöES E CONTRATOS

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - N.S OTI2O25 -

CoNTRATAçÄO Oe EMPRESA ESpECtALtDADE EM AGÊNC|A DE PUBLTCTDADE PARA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS TÉCN|CCS DE PUBL|C|DADE PARA ELABORAçÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS

coM o FtM ESPECíF|CO DE DTVULGAR AS AçöES DA pREFETTURA MUNTCTPAL DE ORLÂNDIA/SP,

NOS TERMOS DA L:I FEDERAL N.9 T2,232I2OTO, CONFORME AS CONDIçöES E AS

ESPECTF|CAçörS COTSÏANTES NO EDTTAL E EM SEUS ANEXOS

RECORRENTE: MOV COMUNICAçÃO LTDA, CNPJ ns 18.619.09u0001-03

DESPACHO

1. Autos conclusos nes:a data para análise e decisão

2. CONSIDERANDO a rranifestação da Subcomissão Técnica , em anexo, o qual adoto como

razão de decidir, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do recurso administrativo apresentado pela

Reco rre nte.

3. Dê-se ciência dessa decisão à Recorrente, A seguir, publique-se na imprensa oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos do processo licitatório em pauta.

CUMPRA'SE, nos termos da lei.

RIEL

Municipal



MA,¡¡ IFESTAçAO DO AVALIADOR TÉCN KO

Concorrência Pressnr.iaI ns 01Êt?5

Em atençåo âÕ recurso administrativo interpostosela Êmpresä tinking Publicld¡de e

Éropag¡nda LTDÄ, esclaråçoqu¿ a nota pôr m¡m atribulda å proposta técnica da licitante

Versäo Bfi foi concedtda em estrita obsewåncia aos wltårios objetivos Previ¡tos no edital,

oonsldeËrndqnsc a an¡i{iç* global da estrattågia apres*nt*de e sttã adeqvË'çåÕ as de6añû de

comunicaçäo proposto.

No que se refere à alegada contrad¡ção estratégica apontada pela recorrente, informo gue tal

aspecto åoidevidamente,ponderado no contexto doconþnto da proposta, não sendo

identificado, a mËu juízotócnico, vício insanifuel ou incoerència sr¡ficiente para descarãcterizar

a Estratégia de Comwd€açås a.vålieda no Qÿ€ritq Ì1, Þrnpouco vlolação obietina às disporiçöes

do edital.

Ëventuais observaçðes pntuais registradas durante a avaliaçåo não comprometeram a

consistência gem| da p+eposta, sendsa pontuação atribuÍda resultådo da apreciaçäo técnica do

todo, conforrne metodo¡o,gia adotada no ççrtarne.

euanto ås alegaçöes rel¡cionadas å execução futura de estratégias de midia, ressalto que

rninh¡ ar*aliação incidiu ¿xck sivernente sobre a concepçåo técnlca da propo*ta, cabendo å

Administrðçäo, ern fase eropria, a verificação de conformidade legal das açöes â tËfËffi

efetiwmer*e €ttecuttdar.

Diante do exposto, manrenho integralmente a nota atribuída, por entender que a proposta

t¡knica åt€ndg aos critérios eståbel€cidos no çditðl'

Orlåndia/SÞ, 07 de Janeiro de 2026'

Técnico: luls Eduardo Palma



Análise da Proposta Técnica: Versão BR - Concorrência Presencial n" 01/2Q25

Referente ao recurso administrativo da empresa Linking Publicidade e Propaganda LTDA,

questionando a avalição 'ealizada quanto a proposta técnica da empresa Versão BR no âmbito

da Concorrência Presencial no 0112Q25, é s entendimento deste avaliador conforme gegue:

A nota atribuída reflete u'na análise rigorosa dos critérios Objetivos do edital e da adequação da

estratégia de cgmunicação proposta ao desafio estabelecido. Sendo assim, a proposta da

Versão BR foi avaliada g obalmente, considerando sua estratégia e adequação ao desafio de

comunicação. Não foram identificados vícios técnicos insanáveis ou incoerências que

justificassem a descarac-erização da Estratégia de Comunicaçäo no Quesito ll, nem violações

editalícias objetivas.

As observações pontuais registradas durante o processo avaliativo não comprometeram a

consistência geral da prcposta. A pontuação final é um reflexo da apreciação técnica integral,

seguindo a metodologia lefinida para o çertame

Em relação às alegaçöes sobre a execução futura de estratégias de mídia, a avaliação focou

exclusivamente na concepção técnica da proposta, A verificação da conformidade legal das

açÕes a serem implementadas será de responsabilidade da Administração em fase posterior

Concluo diante do exposto, pela manutenção da nota atribuída à proposta técnica da Versão

BR. Visto que a mesma demonstrou aderência aos critérios editalícios'

Orlândia , 19 de Janeiro de 2026

Avaliador Técnico: rCo Antônio Leite da Silva



PREFE,TTIIR¡I MU]TTCTPÄL DA ÛRTÂNNI,,T
Ëst¿lc!¡ dr: Säo Paulo

pÇ4. Cfi... ORI,ÂND{), 600 - CX. I¡OS'li\I., "t7 'ÇË,1' l4l¡20'000 - FONJ; l¡Allx (16) 382Ú-11000

Orlândia/SP, L9 de Janeiro (01) de 2026.

ORIGEM: GABINETE DCr PREFEITO

DESTTNO: DEPARTAMENTO DE L|C|TAçÖËS E CONTRATOS

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - N.E OT/2025 -

CoNTRATAçÃO OE EM)RËSA ESpECtALtDADE EM AGÊNC|A DE pUBLtCtDADE PARA PRESTAçÃO

DE SERV|çOS TÉCNTCCS DE PUBLTCTDADE PARA ELABORAçÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS

COM O FIM ESPECíFICO DE DIVULGAR AS AçöES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.9 T2,232/2OTO, CONFORME AS CONDIçÕES E AS

ESpECtFTCAçö¡S COIr¡STANTES NO EDTTAL E EM SEUS ANEXOS

RECORRENTE: LINKING PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ ns 04.057.822/000I-60

RECORRIDA: VERSÃO ER, CNPJ NE 04,49'J.1T6/OOOT-2L

DESPACHO

1. Autos conclusos nes-a data para análise e decisão.

2. CONSIDERANDO a manifestação da Subcomissäo Técnica , em anexo, o qual adoto como

razão de decidir, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do recurso administrativo apresentado pela

Recorrente.

3. Dê-se ciência dessa decisão à Recorrente. A seguir, publique-se na imprensa oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos do processo licitatório em pauta,

CUMPRA-SE, nos termos da lei

R¡EL G

Prefeito Municipal


